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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ n°: 13.885.231/0001-71 

 

 
 

 
 

              
 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO  
     

Prefeitura Municipal de Esplanada 
CNPJ nº 13.885.231/0001-71 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 (BB926625) 
 

O Pregoeiro torna público o resultado do julgamento referente à Licitação: Processo Administrativo nº 
074/2022. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 (BB926625). Objeto:  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO E DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA SAMU DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA BAHIA. 
Após análise documental e o julgamento da proposta, declarou-se vencedoras do certame a empresa: 
OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE, com o valor estimado para o 
Lote 01 - ÚNICO de R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). 23/03/2022. ROGÉRIO 
AHMAD DE SOUZA – Pregoeiro Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ n°: 13.885.231/0001-71 

 

 
 

              
 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

     

Prefeitura Municipal de Esplanada 
CNPJ nº 13.885.231/0001-71 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 (BB926625) 
 

O Prefeito Municipal de Esplanada, no uso de suas atribuições, adjudica e homologa o resultado do 
julgamento da Licitação: Processo Administrativo nº 074/2022. Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 006/2022 (BB926625). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO E DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA SAMU DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA BAHIA, a empresa: 
OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE, com o valor estimado para o 
Lote 01 - ÚNICO de R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais). Data: 25/03/2022. JOSÉ 
NAUDINHO ALVES DOS SANTOS - Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ n°: 13.885.231/0001-71 

 

 
 

              
 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO  
     

 
 

Prefeitura Municipal de Esplanada 
CNPJ nº 13.885.231/0001-71 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2022 (BB926625) 
CONTRATO No 119/2022 

 
O Prefeito Municipal de Esplanada, no uso de suas atribuições, torna pública a Contratação: 
Licitação: Processo Administrativo nº 074/2022. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
006/2022 (BB926625). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO PRONTO ATENDIMENTO E DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA SAMU DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA BAHIA. Vigência: até 31/12/2022, a 
partir da assinatura do contrato.   
 

1301      1021/2017      3.3.90.30.00         Fonte 16000000 e 15001002 
 
Contrato Nº 119/2022. Fornecedor: OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE com valor global estimado de R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais), 
CNPJ 00.712.503/0001-90. Data: 28/03/2022. JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS – Prefeito 
Municipal 
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                           ESTADO DA BAHIA 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
            CNPJ – 13.885.231/0001-71 
 
 

     Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 260/2021 

 

O Prefeito Municipal de Esplanada, no uso de suas atribuições, torna público o QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 260/2021. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS AO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS, ATRAVÉS DE TICKET COMBUSTÍVEL EM PAPEL DE SEGURANÇA E/OU CARTÃO 
MAGNÉTICO, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA QUE COMPÕEM 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE ESPLANADA - BA. Valor estimado de R$ 412.595,71 
(quatrocentos e doze mil, quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos). Vigência: 28/03/2022 a 
13/06/2022. Fornecedor: MV2 SERVIÇOS LTDA. CNPJ sob nº 30.379.128/0001-79. Data: 28/03/2022. Fundamentação: 
art. 57, II da Lei 8.666/93. Data: 28/03/2022. JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS. Prefeito Municipal de 
Esplanada. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA
CNPJ n°: 13.885.231/0001-71

             

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO 
    

Prefeitura Municipal de Esplanada
CNPJ nº 13.885.231/0001-71

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022 (BB 923436)
CONTRATO No 105/2022

O  Prefeito  Municipal  de  Esplanada,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  pública  a  Contratação:
Licitação:  Processo  Administrativo  nº  055/2022. Modalidade:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.
003/2022 (BB 923436). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  PNEUS  NOVOS  PARA  SUPRIR  AS  DEMANDAS  DOS  VEÍCULOS
AUTOMOTORES  E  MÁQUINAS,  PERTENCENTES  A  FROTA  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESPLANADA - BAHIA.  Vigência: até 31/12/2022, a partir da assinatura do
contrato.  

1001/1302/1401/1601/1901      2003/2026      3.3.90.30.00          Fonte 1500000, 15001001,
15400000 e 15500000, 15001002, 16000000 e 17040000

Contrato Nº  105/2022.  Fornecedor:  MARIFORTE PNEUS LTDA ME  com  valor estimado de R$
6.142,00 (seis mil, cento e quarenta e dois reais), CNPJ 13.121.526/0001-71.  Data: 14/03/2022. JOSÉ
NAUDINHO ALVES DOS SANTOS – Prefeito Municipal

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 006/2022 (BB926625)

O MUNICÍPIO DE ESPLANADA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ n° 13.885.231/0001-71, situado na Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro 

Administrativo, Esplanada, Estado da Bahia, aqui representado pelo Prefeito Municipal o Sr 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS, , doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa 

OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE, estabelecida na Rua Dr. 

João Dantas, n° 132 A, Santa Terezinha, Alagoinhas, Ba - CEP: 41.250-420, CNPJ n°

00.712.503/0001-90, neste ato representada pelo seu representante legal, doravante 

denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 

8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 

10.520/2002, demais normas legais aplicáveis pelos Decretos Municipais n° 252-2013 (que 

adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços 

comuns no âmbito da Administração Pública Municipal), 253-2013 (que adota o sistema de 

Registro de Preços no Município de ESPLANADA-BA) e 210/2021 (que adota o Pregão na 

sua forma eletrônica) e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 006-2022, conforme consta do processo 

administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 

disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO E DO VALOR:

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, o REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO E DO SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -  SAMU DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA -  

BAHIA, pelo período de 12 meses, conforme a seguir:

Item Nome/ Produto Marca Unid Quant
Valor

Unitário Valor Total

1 RECARGA DE AR COMPRIMIDO 10 M3 AIR
LIQUIDE

UNID 20 R$ 78,50 R$ 1.570,00

2 RECARGA DE AR COMPRIMIDO 2 M3 AIR
LIQUIDE UNID 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00

3 RECARGA DE GÁS MEDICINAL EM 
CILINDRO DE 1 M3

AIR
LIQUIDE UNID 85 R$ 120,00 R$ 10.200,00

4 RECARGA DE GÁS MEDICINAL EM 
CILINDRO DE 10 M3

AIR
LIQUIDE

UNID 25 R$ 100,00 R$ 2.500,00

5 RECARGA DE GÁS MEDICINAL EM 
CILINDRO DE 2,5 M3

AIR
LIQUIDE

UNID 85 R$ 118,00 R$ 10.030,00

TOTAL GERAL » > R$ 25.400,00

F A B I O  M A C H A D O  Assinado de forma dig ital por 
i n v i w m n v H n u w  FABIO MACHADO

ALM E1DA:6 6 9218 ALMEIDA:66921830S78 
, n „ 0  Dados: 2022.03.31 16:52:11
j U j / o  -03'00’

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA

CNPJ -1 3 .8 8 5 .2 3 1 / 0 0 0 1 -7 1

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L

ESPLANADA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L

C O N S TR U I N D O  U M  N O V O  C A M I N H O

1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA 
DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente 
Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte 
terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

o inciso III do § 3o do art. 15 da Lei n° 8.666/93I.

2.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 

Esplanada não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 

referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

006/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente 

de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias 

corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, 

em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas 

ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente dentro de até 30 (trinta) dias, contados do 

primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, mediante a conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município; f a b io m a c h a d o  Assinado de forma digital por
i r \ u i v s  i v i r s v . i  m v v  FABIO MACHADO

ALMEIDA:66921830 al meida.*692183os7b

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Espianada-BA, CEP 48.370-000
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3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 

Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Coronel Francelino, 05, Centro, 

Esplanada -  BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o 

respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Esplanada e conter o 

número do empenho correspondente.

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade;

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA

CNPJ -1 3 .8 8 5 .2 3 1 / 0 0 0 1 -7 1

P U é F t i T l l i  A  M  U M I C I P A L

ESPLANADA
C O N S TR U I N D O  U M  N O V O  C A M I N H O

3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA -  ENTREGA E PRAZO:

4.1. O prazo de fornecimento dos materiais quando solicitados, deverão ser entregues ou 

executados nos locais até 01 (um) dia útil após a ordem de fornecimento, conforme 

mencionados nas solicitações, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação 

de pedido.

4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 

materiais foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

4.3. A entrega dos serviços ou materiais será feita no Setor de Compras, no endereço 

indicado na ordem de fornecimento expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e 

lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do mesmo com as exigências do edital. FABIO
MACHADO

Assina do de  f o rm a  digita l 

p o r  FABI O M A C H A D O  

ALM EI DA:6 6 9 2 1 8 3 0 5 7 8

ALMEIDA:669218 Dados: 2022.03.31
3 0 5 7 8  1 6 :5 2 :4 4 -0 3 '0 0 ’

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000
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ESTADO DA BAHIA
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4.4. Além da entrega no local designado pelo Setor de Competente, conforme subitem 4.3,

deverá a licitante vencedora também transportar, descarregar e armazenar os materiais em

local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos

causados a estes.

4.5. Toda e qualquer entrega de materiais e serviços fora do estabelecido neste edital será 

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 

prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 

aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

4.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 

competente não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 

encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 

no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias.

4.8. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 

que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 

DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 

ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções.

5. CLÁUSULA QUINTA -  OBRIGAÇÕES:

Do Município:

5.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.2. Aplica a EMPRESA FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Registro de Preços;

5.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no Departamento de Tesouraria;

5.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;
FABIO Assinado deforma 

digital por FABIO

MACHADO “ a c h a d o
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5.6. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata 

de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 

vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, 

ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 

demanda.

5.8. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade.

5.9. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma 

a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

5.10. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 

ressarcimento.

5.11. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

5.12. Manter, durante a execução deste Registro de Preços, as mesmas condições de 

habilitação.

5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado.

5.14. Atender a todas as despesas decorrentes de transporte ou quaisquer outras 

necessárias à execução completa das entregas.

5.15. Toda manutenção preventiva e corretiva dos veículos e suas respectivas despesas, 

principalmente combustíveis, serão de responsabilidade da licitante vencedora.

6. CLÁUSULA SEXTA -  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:

6.1. O contrato de fornecimento de bens decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

será formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora.

Assina do de  f orma  digita l 

p o r  FABIO M ACH AD O 

ALM EIDA:6 6 9 2 1 83 05 7 8  

Da dos: 2022.03.31 

16:53:11 -0 3 '0 0 '
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6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Todo fornecimento de materiais deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

6.4. Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será 

imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os materiais, o 

que fará prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por 

sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 

Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 

8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais 

normas pertinentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  PENALIDADES:

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação;

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre 

o valor estimado da contratação;

c) Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

d) Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 

dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 

0,5% sobre o valor atualizado dos preços registrados;

e) Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

FABIO Assina do de  f orma

Da dos: 2022.03.31
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f) Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado do Registro de Preços;

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 

do Registro de Preços.

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8. CLÁUSULA OITAVA -  REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 

equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 

termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 

legislação subsequente.

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 

dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 

equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 

preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 

provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 

fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

9. CLAUSULA NONA -  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

b) A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa;

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000
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d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 

disposições legais;

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos;

f) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração.

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação.

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.

9.4. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  UNIDADES REQUISITANTES:

10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão 

desta Administração, através do Setor Competente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  COMUNICAÇÕES:

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

FABIO

M ACH AD O

ALM EIDA:6 692 1

83057 8
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 

modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para Registro de Preços n° 

006/2022.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 006/2022 

e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA^- FORO:

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada -  BA, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 

abaixo.

Esplanada -  BA, 28 de março de 2022.

\
\

\

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE FABIO MACHADO “  ‘FABIO MACHADO

ALMEIDA:66921 8  ALMEIDA:66921830578

30578

OXBRAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
CNPJ n° 00.712.503/0001-90 

CONTRATADA

RG: _

TESTEMUNHA 2: £Pg^YY\QTll£>te

RG:£>-U% l43S4 5 __________

TESTEMUNHAI:
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A TA  DE R EGI STR O DE P R EÇOS N°  006/ 2022 

P R EGÃO ELETR ÔN I CO RP N°  003/ 2022 (BB 923436)

O  M UN I C Í P I O  D E  E S P LA N A D A  -  BAH IA , inscrito no  C N P J n°  1 3 .8 8 5 .2 3 1 / 0 0 0 1 -7 1 , situado 

na  P ra ça  M onse nho r Za ca ria s Lu z , Ce n t ro  Adm in ist ra t ivo , Esp la na da , Es t a do  da  Ba h ia , a qui 

re pre se n ta do  pe lo  Pre f e ito M un icipa l o  Sr . JO S É  N A U D I N H O  A L V E S  D O S  S A N TO S ,  JO S É  

N A U D I N H O  A L V E S  D O S  S A N TO S ,  do ra va n te  de nom ina do  M UN IC Í P IO ,  e  a  em p re sa  

M A R I F O R TE  P N EU S  L TD A  M E, e st a be le cida  na  R u a  Pa u lo  Af onso , n°  4 2 0  -  P ra ça  Ke nne dy, 

A la go in h a s -Ba  C E P  4 8 .0 2 0 -6 5 0 , C N P J n°  1 3 .1 2 1 .5 2 6 / 0 0 0 1 -7 1 , ne ste  a to re pre se nta da  pe lo  

se u  re p re se n ta n t e  lega l, do ra va n te  de nom ina da  P R O M I TE N TE  F O R N EC ED O R A ,  nos t e rm os 

do  art. 1 5  da  Le i Fe de ra l n°  8 .6 6 6 / 9 3 , com  a s a lt e ra çõe s ne la  inse rida s pe la  Le i Fe de ra l  n°  

8 .8 8 3 / 9 4 , Le i Fe de ra l n°  1 0 .5 2 0 / 2 0 0 2 , de m a is  no rm a s  lega is a p licá ve is  pe los De cre to s  

M un icipa is  n°  2 5 2 -2 0 1 3  (qu e  a dota  a  m oda lid a de  de  licita ção de nom ina da  P re gã o  pa ra  a  

a qu is içã o  de  be ns  e  se rviços  com uns  no âmbito  da  Adm in is t ra çã o  Púb l ica  M un icipa l), 2 5 3 - 

2 0 1 3  (q u e  a do ta  o s istema  de  Re gist ro  de  P re ços  no  M un icíp io  de  E S P LA N A D A -B A ) e  

2 1 0 / 2 0 21  (q u e  a dota  o  P re gã o  na  sua  f o rm a  e le t rôn ica ) e  cons ide ra ndo  o re su lt a do  da  

l icit a ção m oda lid a de  P R EG Ã O  E L E TR Ô N I C O  P AR A  R E G I S TR O  D E  P R E Ç O S  N°  0 0 3 / 2 0 2 2 , 

con f o rm e  consta  do  proce sso  a dm inist ra t ivo  próprio , f irm am  a  pre se n te  At a  de  Re gist ro  de  

P re ço s , o be de c id a s  à s d isposiçõe s  da  Le i n°  8 .6 6 6 / 9 3 , sua s  a lt e ra çõe s poste rio re s e  a s 

cond içõe s  se gu in te s:

1. CLÁU S U LA PRIM EIRA -  O B JE TO  E DO V ALOR :

1 .1 . A t ra vé s  da  pre se nte  a ta  f icam  re gist ra dos os se gu in te s pre ços, o R EGI STR O DE 

P R EÇOS, P AR A FU TU R A E EV EN TU AL AQUI SI ÇÃO DE P N EUS N OV OS P AR A SUPR IR  

AS D EM AN D AS DOS V EÍ CULOS AU TO M O TO R ES  E M ÁQUINAS, P ER TEN CEN TES  A  

FR O TA D A P R EFEI TUR A M UNICIPAL DE ESP LAN AD A - BAHIA, p e lo  p e r ío d o  d e  12

m e s e s , con f o rm e  a  se guir:

LO TE I - M OTOCI CL ETA

ITEM D ESCR I ÇÃO TAM AN H O UND M AR CA Q U AN T
V ALOR

UN ITÁR IO
V ALOR
TO TA L

01 P N EU  D I A N TE I R O 9 0 / 9 0 -1 9 U N D V I P A L 3 6 R $  3 1 0 ,0 1 R $  1 1 .1 6 0 ,3 6

0 2 P N EU  TR A S E I R O 1 1 0 / 9 0 -1 7 U N D V I P A L 36 R $  4 0 0 ,0 1 R $  1 4 .4 0 0 ,3 6

0 3 P N EU  D I A N TE I R O 2 .7 5 / 1 8 .4 U N D V I P AL 12 R $  2 1 0 ,5 6 R $  2 .5 2 6 ,7 2

0 4 P N EU  TR A S E I R O 3 .2 5 -1 8 .4 U N D V I P A L 12 R $  2 1 8 ,5 5 R $  2 .6 2 2 ,6 0

TO TA L  LO TE 01 »  R$ 30.710,04
Va lo r  Globa l  Est im a do : R $  3 0 .7 1 0 ,0 4  (t r in t a  m i l ,  s e t e c e n t o s  e  d e z  re a is  e  q u a t ro  c e n t a vo s )

1 .2 . A s  qua n t id a de s  consta n te s ne sta  A t a  de  Re gist ro  de  P re ço s  pode rã o  nã o  se r 

a dqu irida s pe lo M un icíp io . Qu a n d o  a dquirida s, se rã o  f o rne c ida s pe la  e m p re sa  a cim a  

ident if icada , m e d ia n t e  e m issã o  e  re ce b im e nto  pe la  P R O M I TE N TE  F O R N E C E D O R A  da  N O TA

P ra ça  M o n s e n h o r  Z a ca r ia s  Lu z , Ce n t ro  Adm in is t ra t ivo , Esp la n a d a -BA , CEP  4 8 .3 7 0 -0 0 0
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CNPJ -1 3 .8 8 5 .2 3 1 / 0 0 0 1 -7 1  e s p l a n a d a
C O N S TR U I N D O  UM  N O V O  C A M I N H O

D E  EM P EN H O  (vá lida  com o  o rdem  de  f o rne cim e n to ), de  a co rdo  com  o d isposto  na  pre se nte  

At a  e  no  edita l q u e  a  originou, pode ndo  o  f o rne cim e nto  se r pa rcia l ou tota l, de  a co rdo  com  as 

ne ce ss id a de s  do  M un icíp io , re spe it a da s a s qua n t ida de s m ín im a s  de  ca rga  pa ra  t ra nsporte  

t e rre st re  ou  pluvia l, do  obje to  a c im a  de scrito .

2. CLÁU S U LA SEGUN D A -  V ALI D AD E DO R EGI STR O DE P R EÇOS:

2 .1 . A  pre se n te  At a  de  Regist ro  de  P re ço s  t e rá  va lida de  de  12  (d o ze ) m e se s , con ta dos  a  

pa rt ir da  a ssina tu ra  da  At a  de  Re gis t ro  de  P re ços, inclu ída s e ve ntua is  p ro rro ga çõe s , conf o rm e  

o inciso  III do  §  3 o do  art. 15  da  Le i n°  8 .6 6 6 / 9 3 I .

2 .2 . N o s  t e rm os  do  art. 15 , §4°  da  Le i Fe de ra l  n°  8 .6 6 6 / 9 3 , a lte ra da  pe la  Le i Fe de ra l n°  

8 .8 8 3 / 9 4 , du ra n te  o  p ra zo  de  va lida de  de sta  At a  de  Re gist ro  de  P re ços , o  M un icíp io  de  

Esp la na da  nã o  se rá  obriga do  à  a qu is içã o , e x clusivam e nt e  po r se u  in te rméd io , os ma te ria is 

re fe ridos na  Clá usu la  I, po de ndo  ut iliza r, pa ra  ta nto , out ros m e ios, d e sde  que  pe rm it idos em  

lei, se m  que , d e sse  fa to, ca iba  re curso  ou  inde n iza çã o  de  qua lque r e spé cie  à  e m p re sa  

de te n tora .

2 .3 . Em  ca da  a qu is içã o  de co rre n te s  de sta  Ata , se rã o  obse rva dos , qua n to  a o  pre ço , a s 

clá usu la s  e  cond içõ e s consta n te s do  Edita l do  P re gã o  Ele t rôn ico  pa ra  Re gis t ro  de  P re ços  n°  

0 0 3 -2 0 2 2 , q ue  a  p re ce de u  e  in te gra  o  p re se n te  inst rume nto  de  com prom isso , inde pe nde nte  

de  t ra nscriçã o , po r se r de  p le no  conhe cim e n to  da s  pa rte s.

2 .4 . O  ca nce la m e n to  do  re gist ro  de  pre ços ocorre rá  na s h ipó te se s e  cond içõ e s  

e st a be le cida s a ba ixo :

a ) R e cu sa r -s e  a  e n t re ga r o  obje to  a d jud ica do , no  todo  ou  em  pa rte , a lém  de  3 0  dia s 

co rridos, a pós  o p ra zo  pre e sta be le cido  ne ste  Edita l;

b ) inco rre r  em  a t ra so  de corre n t e  de  de f a sa gem  da  e n t re ga  d e  q ua lque r item  a d jud ica do , 

e m  re la çã o  a o  cro nogra m a  e m  vigo r, ocorrido  em  qua lque r  d e  sua s  e ta pa s re la t iva s 

a o  re ce b im e n to  do  produto , supe rio r a  5 0 % (cinque n ta  po r ce n t o ) do  pra zo  globa l;

c ) f a lir ou  d isso lve r-se ; ou

d ) t ra nsf e rir, no  todo  ou e m  pa rte , a s  ob r iga çõe s  de co rre n te s  de ste  Re gis t ro  de  P re ços.

3. CLÁU S U LA TER CEI R A -  CON D IÇÕES E FOR M AS DE P AGAM EN TO:

3 .1 . O  pa gam e n to  se rá  e f e tua do  m e nsa lm e n te  de nt ro  de  a té  3 0  (t rinta ) d ia s, con ta dos  do  

prim e iro  dia  do  m ê s  subse que n t e  a o  m ê s  do  f o rne cim e nto , m e d ia n te  a  con f e rê ncia  da s 

qua n t id a de s so licit a da s pe lo M un icíp io ;
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3 .2 . P a ra  pa gam e n to , a  e m p re sa  de ve rá  a p re se n ta r a o  De pa rt a m e n to  de  Te sou ra r ia , 

Se cre t a ria  M un icipa l de  Fina nça s , loca liza da  na  P ra ça  Co rone l  Fra nce l ino , 0 5 , Ce nt ro , 

Esp la na da  -  BA, a  nota  f isca l e / ou f a tura  d o (s ) p rodu to (s ) e n t re gue (s ) de  a co rdo  com  o 

re spe ct ivo  e m pe nho , d e ve ndo  se r em it ida  em  nom e  do  M un icíp io  de  Esp la n a d a  e  con te r o 

núm e ro  do  e m pe nho  co rre sponde n te .

3 .3 . A lé m  da  nota  f isca l e / ou f a tura  d o (s ) p rodu to (s ) e n t re gue (s ), a  e m p re sa  de ve rá  

a p re se n ta r e  m a n t e r  a tua liza dos (du ra n t e  a  va lida de  do  re gist ro ) os se gu in te s docum e n tos:

a ) P ro va  de  re gu la rida de  Fisca l e  Tra ba lh is t a  de nt ro  de  se u  pe ríodo  de  va lida de ;

3 .4 . N a  e ve ntua lid a de  de  a p lica çã o  de  multa s, e sta s de ve rã o  se r l iquida das 

s im u lta ne am e nte  com  pa rce la  vincu la da  a o  e ve nto  cujo  de scum prim e n to  de r o rigem  à 

a p lica çã o  da  pe na lida de .

3 .5 . O  C N P J da  De te n to ra  da  At a  consta n te  da  nota  f isca l e  f a tura  de ve rá  se r o  m e sm o  da  

do cum e n t a çã o  a p re se n ta da  no  proce d im e nto  licita tório.

3 .6 . N e nhum  pa ga m e n to  se rá  e f e tua do a  De te n tora  da  At a  e nqua n to  pe nde nt e  de  

l iqu ida çã o  de  q ua isque r ob riga çõe s  f ina nce ira s q ue  lhe  f oram  im posta s, e m  virtude  de  

pe na l id a de s  ou  ina d im plê ncia , sem  que  isso ge re  dire ito a o  ple ito de  re a justam e n to  de  pre ços 

ou co rre çã o  m one tá ria .

4. CLÁU S U LA Q U AR TA -  EN TR EG A E PR AZO:

4 .1 . O  p ra zo  de  f o rne cim e nto  dos  ma te ria is qua ndo  solicit ados, d e ve rã o  se r  e n t re gue s  ou 

e x e cu ta dos  nos  loca is a té  0 5  (c in co ) d ia s úte is a pós  a  o rdem  de  f o rne cim e nto , confo rm e  

m e ncio na dos  na s so licit a çõe s, a  pa rt ir do  re ce b im e n to  da  No ta  de  Em pe n h o  e  conf irm a çã o  

de  pe d ido .

4 .2 . A  e m p re sa  f o rne ce do ra  de ve rá  consta r na  No ta  Fisca l a  da ta  e m  q u e  a  e n t re ga  dos 

m a te ria is foi fe ita , a lém  da  ident if ica ção de  q uem  p roce de u  a o  re ce b im e nto  dos  ma te ria is.

4 .3 . A  e n t re ga  dos  se rviços  ou  ma te ria is se rá  fe ita  no  Se to r de  Com p ra s , no  e nde re ço  

ind ica do  na  o rdem  de  f o rne cim e nto  e xpe d ida s  pe lo M un icíp io , a  q uem  ca be rá  conf e ri-lo  e  

la vra r Te rm o  de  Re ce b im e n to  P rovisó rio , pa ra  e fe ito de  poste rio r ve rif ica çã o  da  con f o rm ida de  

do  m e sm o  com  a s e x igê nc ia s do  edita l.
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4 .4 . A lé m  da  e n t re ga  no  loca l d e s igna do  pe lo  Se to r de  Com pe t e n t e , con f o rm e  sub item  4 .3 , 

de ve rá  a  licitante  ve nce do ra  t a m bém  t ra nsporta r, d e sca rre ga r e  a rm a ze n a r  os ma te ria is em  

loca l ind ica do  po r se rvido r, com p rom e t e ndo -se , a inda , in te gra lme nte , com  e ve n tua is  da nos 

ca usa do s  a  e ste s.

4 .5 . To d a  e  q ua lque r  e n t re ga  de  ma te ria is e  se rviços fora  do  e sta be le cido  ne ste  edita l se rá  

im e d ia ta m e n te  not if icada  à  licitante  ve nce do ra  que  f ica rá  obriga da  a  subst itu í-los, o  que  f a rá  

p ron tam e nte , f ica ndo  e n te nd ido  q ue  co rre rã o  po r sua  conta  e  risco  ta is subst itu içõe s, se ndo  

a p lica da s t a m bém , a s sa nçõe s  pre vista s ne ste  edita l.

4 .6 . Ca s o  o obje to  nã o  e ste ja  de  a co rdo  com  a s e spe cif ica çõe s e x igida s, a  Se cre ta ria  

com pe te n t e  nã o  o  a ce it a rá  e  la vra rá  t e rm o  circuns ta ncia do  do  fa to, que  de ve rá  se r  

e n ca m inha do  à  a u to rida de  supe rio r, sob  pe na  de  re sponsa b il ida de .

4 .7 . N a  h ipó te se  da  nã o  a ce it a çã o  do  obje to , o  m e sm o  de ve rá  se r re t ira do pe lo  f o rne ce dor 

no  p ra zo  de  5  (c in co ) d ia s con ta dos  da  not if ica çã o da  nã o  a ce it a çã o , pa ra  re pos içã o  no  pra zo  

m á x im o  de  5  (c in co ) dias.

4 .8 . A  Se cre t a ria  te rá  o  p ra zo  m á x im o  de  0 5  (c inco ) d ia s pa ra  p roce ssa r a  con f e rê ncia  do  

q ue  foi e n t re gue , la vra ndo  o t e rm o  de  re ce b im e nto  de f init ivo ou  not if ica ndo a  D E TE N TO R A  

D A  A TA  pa ra  subst itu içã o  do  obje to  e n t re gue  em  de sa co rdo  com  a s e spe cif ica çõe s.

4 .9 . O  re ce b im e nto  provisó rio  ou de f init ivo nã o  e xclui a  re sponsa b i l ida de  da  D E TE N TO R A  

D A  A TA  pe la  pe rf e ita  e x e cuçã o  do  Em pe nho , f ica ndo  a  m e sm a  obriga da  a  subst ituir, no  todo 

ou  e m  pa rte , o  obje to  do  Em pe nho , se  a  q ua lque r t e m po  se  ve rif ica r vícios, de f e itos ou 

inco rre çõe s.

5 . C L Á U S U L A  Q U I N TA  -  O B R I G A Ç Õ E S :

Do M unicípio:

5 .1 . Ate s ta r o  e f e t ivo re ce b im e nto  de f init ivo do  obje to  licitado;

5 .2 . Ap l ica  a  E M P R E S A  F O R N E C E D O R A  pe na l ida de s, qua ndo  f o r o  ca so;

5 .3 . P re st a r a  toda  e  q ua lque r in f o rm a çã o  a  licitante  ve nce do ra , po r e sta  so licita da , 

ne ce ssá ria  à  pe rf e ita  e x e cuçã o  do  Regist ro  de  P re ços;

5 .4 . Ef e t ua r o pa gam e n to  à  cont ra ta da  no  p ra zo  a ve nça do , a pós  a  e n t re ga  da  No ta  Fisca l 

no  De pa rt a m e n to  d e  Te sou ra r ia ;

5 .5 . Not if ica r, po r e scrito  à  Cont ra ta da  da  a p lica çã o , de  q ua lque r sa nçã o ;
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Da Em pre sa  Forne ce dora :

5 .6 . Fo rn e ce r  o  obje to  de sta  l icita ção na s e spe cif ica çõe s cont ida s ne ste  edita l;

5 .7 . Se rã o  de  inte ira  re sponsa b il ida de  da  em p re sa , os e n ca rgo s  t ra ba lhista s, 

p re vide nciá rios, f isca is, com e rc ia is  ou q ua isque r out ros de co rre n te s  da  e x e cuçã o  de sta  Ata  

de  Re gis t ro  de  P re ços , ise n ta ndo  o M un ic íp io  de  qua lque r re sponsa b i l ida de  no  toca nte  a 

víncu lo  e m pre ga t íc io  ou ob riga çõe s  pre vide nciá ria s , no  ca so  de  re c la m a çõe s  t ra ba lhista s, 

a çõe s  de  re sponsa b i l ida de  civil e  pe na l, de co rre n t e s dos  se rviços  e  de  q ua lque r t ipo de  

d e m a nda .

5 .8 . A  e m p re sa  a ssum e  o com prom isso  fo rma l de  e xe cuta r toda s a s t a re f a s, obje to  da  

pre se n te  a ta , com  pe rf e ição  e  a cu ida de .

5 .9 . D e ve rá  a  e m p re sa  m a n te r a tua liza dos os pa gam e n to s  de co rre n te s da  cont ra ta çã o  

(qu a ndo  oco rre r), com o  sa lá rio  de  e m p re ga do s  e  qua isque r outros, f ica ndo  a  ca rgo  da  m e sm a  

a  re sponsa b il ida de  po r qua isque r a cide nte s que  po ssam  vir a  se r vít im a s se us  em p re ga dos , 

q ua ndo  e m  se rviço , e  po r tudo  qua n to  à s  le is t ra ba lhista s e  p re vide nciá r ia s  lhe  a sse gu ram .

5 .1 0 . A  e m p re sa  se rá  re sponsá ve l po r qua isque r da nos  ma te ria is e / ou pe ssoa is  ca usa dos  

a o  M un ic íp io , ou  a  t e rce iros, p rovoca dos  po r se us  em p re ga dos , a inda  q ue  po r om issã o  

invo luntá ria , d e ve ndo  se r a do ta da s, de n t ro  de  4 8  hora s, a s p rovidê ncia s ne ce ssá ria s  pa ra  o 

re ssa rc im e n to .

5 .1 1 . D e ve rã o  se r  p re sta dos pe la  e m p re sa , todos  os e scla re cim e ntos  q ue  f o rem  solicit a dos 

pe lo M un ic íp io , e  cu ja s re clam a çõe s  se  obrigam  a  a t e nde r p ron tam e nte .

5 .1 2 . M a nte r, du ra n te  a  e x e cuçã o  de ste  Re gist ro  de  P re ços , a s m e sm a s  cond içõ e s de  

ha bili ta ção.

5 .1 3 . Ace it a r , na s m e sm a s  cond içõ e s  cont ra tua is , os a cré sc im os ou  sup re ssõ e s  q ue  f ize rem  

ne ce ssá rio s no  quant it a t ivo  e st im a do  do  obje to  de sta  licitação, a té  o limite  de  2 5 % (vin te  e  

cinco  po r ce n t o ) do  va lo r contra ta do.

5 .1 4 . A t e n d e r  a  toda s a s de spe sa s  de corre n t e s de  t ra nsporte  ou  qua isque r outra s 

ne ce ssá ria s  à  e x e cuçã o  com ple t a  d a s  e n t re ga s.

5 .1 5 . To d a  m a nu te nçã o  pre vent iva  e  corre t iva  dos ve ícu los  e  sua s  re spe ct iva s de spe sa s, 

p r incipa lm e nte  com bust íve is , se rã o  de  re sponsa b il ida de  da  licitante  ve nce do ra .

6. CLÁU S U LA S EX TA -  CON D IÇÕES DE FOR N ECI M EN TO E R ECEBIM EN TO:

6 .1 .  O  cont ra to  de  f o rne cim e nto  d e  be ns  de co rre n te  da  pre se nte  At a  de  R e g is t r  ' "  os 

se rá  f o rm a l iza do  pe la  em issã o  e  re t ira da  da  No ta  de  Em pe nho  pe la  de te n to ra .

P ra ça  M o n s e n h o r  Z a ca r ia s  Lu z , Ce n t ro  Adm in is t ra t ivo , Es p la n a d a -BA , C EP  4 8 .3 7 0 -0 0 0

Edição 296 | Ano 2022
01 de abril de 2022

Página 21

Certificação Digital: OVJTZOL8-STEA1IT3-SJYJNEVL-KXMF8JZF
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/esplanada



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA

CNPJ -13.885.231/0001-71

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L

ES P LA N A D A
C O N S TR U I N D O  UM  N O V O  C A M I N H O

6 .2 . A  de te n to ra  da  pre se nte  At a  de  Re gist ro  de  P re ços  se rá  obr iga da  a  a t e nde r todos os 

pe d idos  e f e tua dos du ra n te  a  vigê nc ia  de sta  At a , m e sm o  que  a  e n t re ga  de le s de co rre n te s  

e st ive r p re vista  pa ra  da ta  poste rio r à  do  se u  ve ncim e n to .

6 .3 . To d o  f o rne cim e nto  de  ma te ria is d e ve rá  se r  e f e tua do  m e d ia n t e  solicit a çã o da  un ida de  

re quisita nte , a  qua l  de ve rá  se r fe ita  a t ra vé s de  No ta  de  Em pe nho .

6 .4 . To d a  e  q ua lque r e n t re ga  de  ma te ria is fora  do  e sta be le cido  ne ste  edita l, se rá  

im e d ia ta m e nte  not if ica da  a  licitante  ve nce do ra  que  f ica rá  obr iga da  a  subst ituir os ma te ria is, o 

que  f a rá  p rontam e nte , num  p ra zo  m á x im o  de  4 8  ho ra s, f ica ndo  e n t e nd ido  que  co rre rã o  po r 

sua  conta  e  risco ta is subst itu ições, se ndo  a p lica da s t a m bém  à s  sa nçõe s  ca b íve is .

6 .5 . O  obje to  de sta  licita ção se rá  re ce b ido  e  f isca liza do  pe la s re spe ct iva s Un ida de s  

Cont ra ta n te s, consoa n t e  o  d isposto  no  a rt igo 7 3 , inciso II, a l íne a  “a ”, da  Le i Fe de ra l n° . 

8 .6 6 6 / 9 3 , com  a s a lt e ra çõe s in t roduzida s pe la  Le i Fe de ra l n° . 8 .8 8 3 / 9 4  e  se gu in te s, e  dem a is  

no rm a s  pe rt ine n te s.

7. CLÁU S U LA SÉTI M A -  P EN ALID AD ES:

7 .1 .  Pe lo  ina d im plem e n to  da s  obriga çõe s, se ja  na  cond içã o  de  pa rt icipa n te  do  pre gã o  ou 

de  cont ra ta n te , a s  licitantes, conf o rm e  a  inf ra ção, e st a rã o  suje ita s à s se gu in te s pe na lida de s:

a ) De ix a r de  a p re se n ta r a  do cum e n t a çã o  e x igida  no ce rtam e : su spe nsã o  do dire ito de  

licita r e  cont ra ta r com  a  Adm in is t ra çã o  pe lo  p ra zo  de  0 2  a nos  e  multa  de  1 0 % sobre  o 

va lo r  e s t im a do  da  contra ta ção ;

b ) D e ix a r  de  m a n te r a  p roposta  (re cusa  injust if icada  pa ra  cont ra ta r): su spe nsã o  do  dire ito 

de  licita r e  cont ra ta r com  a  Adm in is t ra çã o  pe lo  p ra zo  de  0 5  a nos  e  multa  de  1 0 % sobre  

o  va lo r e s t im a do  da  cont ra ta çã o;

c ) Ex e cu t a r  o  Re gist ro  d e  P re ço s  com  irre gu la rida de s, pa ssíve is  de  co rre çã o  du ra n te  a 

e x e cuçã o  e  se m  pre ju ízo  a o  re su lta do: a dve rtê ncia ;

d ) Ex e cu t a r  a  A t a  de  Re gist ro  de  P re ços  com  a t ra so  injust if icado, a té  o  limite  de  10  (d e z ) 

d ia s, a pós  os qua is  se rá  cons ide ra do  com o  ine xe cuçã o  cont ra tua l: multa  diá ria  de  

0 ,5 % sob re  o  va lo r a tua liza do  dos  p re ços  re gist ra dos;

e ) In e x e cuçã o  pa rcia l do  Re gist ro  de  P re ços: suspe nsã o  do  dire ito de  licita r e  contra ta r 

com  a  Adm in is t ra çã o  pe lo p ra zo  de  3  a nos e  multa  de  8 %  sobre  o va lo r co rre sponde nt e  

a o  m onta n te  nã o  a d implido  da  At a  de  Re gist ro  de  P re ços;
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f ) In e x e cuçã o  tota l da  At a  de  Re gis t ro  de  P re ços: suspe nsã o  do  dire ito de  licita r e  

cont ra ta r com  a  Adm in is t ra çã o  pe lo  p ra zo  de  0 5  a no s  e  multa  de  1 0 % sobre  o  va lo r 

a tua liza do  do  Re gist ro  de  P re ços;

g ) Ca u s a r  p re ju ízo  ma te ria l re sulta n te  d ire tam e nte  de  e x e cuçã o  contra tua l: de cla ra çã o  

de  in idone ida de  cum u la da  com  a  suspe nsã o  do  dire ito d e  licita r e  cont ra ta r com  a 

Adm in is t ra çã o  Púb lica  pe lo  p ra zo  de  0 5  a nos  e  multa  de  1 0  %  sobre  o va lo r a tua liza do  

do  Re gis t ro  de  P re ços .

7 .2 . A s  pe na l ida de s se rã o  re gist ra da s no  ca da st ro  da  contra ta da , qua ndo  f o r o  ca so .

8. CLÁU S U LA OI TAV A -  R EAJU S TAM EN TO  DE P R EÇOS:

8 .1 .  O s  p re ços que  vie rem  a  consta r da  Au to riza çã o  de  Fo rn e c im e n to  (o u  inst rumento  

e qu iva le n te ) pode rã o  se r re vistos, q ua ndo  p rovoca do  po r e scrito  d e  a m ba s  a s pa rte s, nos 

t e rm os  da  le gisla çã o  e m  vigor, con f o rm e  Art . 6 5 , le tra  “d ”, da  Le i N°  8 .6 6 6 , d e  2 1 / 6 / 1 993  e  

le gis la çã o  subse que n te .

8 .2 . Fica  re ssa lva da  a  possib il ida de  de  a lte ra çã o da s cond içõ e s  pa ra  a  conce ssã o  de  

re a juste s e m  f a ce  da  supe rve n iê nc ia  de  no rm a s  f e de ra is a p licá ve is à  e spé c ie  ou  de  a lte ra çã o 

dos pre ços, com pro va dam e n te , p ra t ica da s no  m e rca do , com  a  f ina lida de  de  m a n te r o 

e qu il íb rio  e conôm ico  e  f ina nce iro  da  a ve nça .

8 .3 . A  Adm in is t ra çã o  M un icipa l pode rá , na  vigê nc ia  do  re gistro , solicit a r a  re duçã o  dos 

pre ços re gist ra dos, ga ra n t ida  a  p ré via  de f e sa  da  De te n to ra  da  Ata , e  de  con f o rm ida de  com  os 

pa râm e t ro s  de  pe squ isa  de  m e rca do  re a liza da  ou  qua ndo  a s a lt e ra çõe s con jun tura is  

p ro vo ca re m  a  re duçã o  dos  p re ços  pra t ica dos no  m e rca do  na ciona l, se ndo  q ue  o  novo  pre ço  

f ixa do  se rá  va lido  a  pa rt ir da  a ssina tura  da  A t a  pe la s pa rte s in te re ssa da s.

8 .4 . O  pre ço , q ua ndo  a tua liza do, nã o  pode rá  se r  supe rio r a o  pra t ica do no m e rca do .

9. CLÁU S U LA N ON A -  CAN CELAM EN TO  DA A TA  DE R EGI STR O DE P R EÇOS:

9 .1 .  A  pre se n te  Ata  de  Re gist ro  de  P re ço s  pode rá  se r  ca nce la da , d e  p le no  dire ito pe la  

Adm in is t ra çã o , qua ndo :

a ) A  de te n to ra  nã o  cum prir  a s ob riga çõe s  consta n te s da  At a ;

b ) A  de te n to ra  nã o  re t ira r q ua lq ue r  No ta  de  Em pe nho , no  p ra zo  e sta be le cido  e  a  

Adm in is t ra çã o  nã o  a ce it a r sua  just if ica t iva ;

c ) A  de te n to ra  de r ca usa  a  re scisã o  a dm inist ra t iva  de  contra to  de corre n t e  de  rpr,ie+rri
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d ) Em  qua lque r da s  h ipó te se s de  in e x e cuçã o  tota l ou  pa rcia l de  cont ra to  de co rre n te  de  

re gist ro  de  pre ços, se  a ssim  f or de cid ido  pe la  Adm in ist ra çã o , com  obse rvâ ncia  da s 

d ispos içõe s  le ga is;

e ) O s  p re ços re gist ra dos se  a p re se n ta re m  supe rio re s a os pra t ica da s no  m e rca do , e  a  

de te n to ra  nã o  a ca t a r a  re visã o  dos  m e sm os;

f ) P o r  ra zõ e s  de  in te re sse  púb lico , de vidam e nt e  de m onst ra do  e  just if ica do pe la  

Adm in is t ra çã o .

9 .2 . A  com un ica çã o  do  ca nce lam e nto  do  pre ço  re gist ra do, nos ca sos  pre vistos ne ste  item, 

se rá  fe ita  po r co rre spondê ncia  com  a viso  de  re ce b im e nto , ju n t a ndo -se  o  com p ro va n te  a o  

p ro ce sso  a dm inist ra t ivo  da  pre se nte  Ata  de  Re gist ro  de  P re ços . N o  ca so  de  se r  ignorado, 

ince rto  ou  ina ce ssíve l  o  e nde re ço  da  de te n to ra , a  com un ica çã o  se rá  fe ita  po r pub lica çã o  no  

D iá rio  Of icia l do  M un icíp io , po r 2  (d u a s ) ve ze s  conse cut iva s , co n s id e ra ndo -se  ca nce la do  o 

pre ço  re gist ra do  a  pa rt ir da  últ ima  pub lica çã o .

9 .3 . P e la  de te n to ra , qua ndo , m e d ia n te  solicit a çã o po r e scrito , com p ro va r  e sta r 

im possibili t a da  de  cum prir  a s e x igê nc ia s de sta  At a  de  Re gist ro  de  P re ços , ou , a  ju ízo  da  

Adm in is t ra çã o , q ua ndo  com pro va da  a  o co rrê ncia  de  q ua lque r da s  h ipó te se s pre vista s no  art. 

7 8 , incisos X I I I  a  X V I ,  da  Le i Fe de ra l n°  8 .6 6 6 / 9 3 , a lte ra da  pe la  Le i Fe de ra l n°  8 .8 8 3 / 9 4 .

9 .4 . A  so licit a çã o  d a  de te n to ra  pa ra  ca nce lam e nto  do s  p re ços  re gist ra dos de ve rá  se r 

f o rm ula da  com  a n te ce dê ncia  de  3 0  (t rinta ) d ia s, f a cult a da  à  Adm in is t ra çã o  a  a p lica çã o  da s 

pe na l id a de s  pre vista s na  Clá usu la  V I I , ca so  nã o  a ce it a s a s  ra zõ e s  do  pe d ido .

10. CLÁU S U LA DÉCIM A -  UN ID AD ES R EQUI S I TAN TES:

10 .1 .  O  obje to  de sta  At a  d e  R e gist ro  de  P re ço s  pode rá  se r  re quis it a do  pe lo se gu in te  ó rgã o  

de sta  Adm in is t ra çã o , a t ra vé s do  Se t o r  Com pe t e n t e .

11. CLÁU S U LA DÉCIM A PRIM EIRA -  COM UN I CAÇÕES:

11 .1 .  A s  com un ica çõ e s  e n t re  a s pa rte s, re la c iona da s com  o a com pa nham e n to  e  contro le  da  

pre se n te  Ata , se rã o  fe ita s sem p re  po r e scrito .

12. CLÁU S U LA DÉCIM A S EGU N D A -  R ECUR SOS OR ÇAM EN TÁR I OS:

12 .1 .  O s  re cu rso s o rçam e n tá rio s pa ra  cobrir a s  f u tura s de spe sa s  de co rre n te s  de sta  A t a  de  

Re gis t ro  de  P re ços, se rã o  a lo ca dos  qua ndo  da  e m issã o  da s  No ta s de  Em pe nh i
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13. CLAU S U LA DÉCIM A TER CEI R A -  M OD ALID AD E DE LI CI TAÇÃO:

13 .1 .  A  pre se n te  Ata  de  Re gist ro  de  P re ço s  re ge r -s e -á  con f o rm e  o Ed ita l d a  licita ção 

m oda lid a de  P re gã o  Ele t rôn ico , t ipo M EN O R  P R E Ç O  P O R  L O TE L ,  pa ra  Re gis t ro  de  P re ços 

n°  0 0 3 -2 0 2 2 .

14. CLÁU S U LA DÉCIM A Q U AR TA -  D ISP OSIÇÕES FINAIS:

14 .1 .  In te gra m  e sta  Ata , o  edita l do  P re gã o  Ele t rôn ico  pa ra  Regist ro  de  P re ço s  n°  0 0 3 -2 0 2 2  

e  p roposta  da  em p re sa , cla ssif icada  em  1 ° luga r  no  ce rt am e  supra  num e ra do .

14 .2 .  O s  ca sos  om issos  se rã o  re so lvidos de  a co rdo  com  a  Le i Fe de ra l n°  8 .6 6 6 / 9 3 , a lte ra da  

pe la  Le i Fe de ra l  n°  8 .8 8 3 / 9 4 , pe lo  D e cre to  M un icipa l no  q ue  nã o  colidir com  a  prim e ira  e  na s 

de m a is  no rm a s  a p licá ve is . Subs id ia ria m e n te , a p lica r-s e -ã o  os princíp ios ge ra is  de  dire ito.

15. CLÁU S U LA DÉCIM A QU I N TA -  FOR O:

15 .1 .  A s  pa rte s e le gem  o f oro da  Com a rca  de  Esp la na da  -  BA, com o  ún ico  com pe te n te  pa ra  

d irim ir q ua isque r a çõ e s  o riunda s de sta  At a .

E , po r h a ve re m  a ssim  pa ctua do , a ss inam , e ste  inst rum ento  na  p re se nça  d e  du a s  t e s tem unha s 

a ba ixo .

Esp la n a d a  -  BA , 1 4  de  m a rço  d e  2 0 2 2 .

UDIN HO ALV ES D OS SAN TOS
Pre f e ito  M un icipa l

Cont ra ta n t e

C N P J n°  1 3 .1 2 1 .5 2 6 / 0 0 0 1 -7 1  

Contratado(a)

R G:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 

Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 

 

 

 

DECRETO N° 037/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a exoneração do Diretor de 

Serviços Urbanos, Rurais e Desenvolvimento 

Sustentável e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. Manuel Macias Macedo, do cargo de Diretor de 
Serviços Urbanos, Rurais e Desenvolvimento Sustentável, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 31 de março de 2022. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 

Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 

 

 

 

DECRETO N° 038/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador de 

Patrimônio e Almoxarifado e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. Linaudo Conceição da Silva, do cargo de 
Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 31 de março de 2022. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 

Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 

 

 

 

DECRETO N° 039/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de 

Serviços Urbanos, Rurais e Desenvolvimento 

Sustentável e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Linaudo Conceição da Silva, para o cargo de Diretor 
de Serviços Urbanos, Rurais e Desenvolvimento Sustentável, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 31 de março de 2022. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 

Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 

 

 

 

DECRETO N° 040/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de 

Patrimônio e Almoxarifado e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Domingos dos Santos Correia, para o cargo de 
Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 31 de março de 2022. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ – 13.885.231/0001-71 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Praça Monsenhor Zacarias Luz - Centro Administrativo 
Esplanada-BA CEP 48.370-000 (75) 3413-7500   

 
 

 
PORTARIA N° 03 DE 01 DE ABRIL DE 2022 

 
Dispõe sobre licença sem vencimentos para 
o Servidor Alex Roberto Conceição dos 
Santos. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPLANADA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos para o servidor Alex Roberto 
Conceição dos Santos, Guarda Municipal, matrícula funcional nº 1109, lotado na 
Guarda Municipal, no período de 01/04/2022 a 01/04/2025. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

 
Aline dos Santos Bárbara 

Secretária Municipal de Administração 
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